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GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 32/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicas), do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 182/2019, 
alterada pela Ordem Executiva n.º 86/2021, do n.º 2 do artigo 3.º 
da Portaria n.º 167/91/M, de 9 de Setembro, e precedendo pro-
posta do director da Escola Superior das Forças de Segurança 
de Macau, o Secretário para a Segurança manda:

O estágio do 17.º Curso de Formação de Oficiais destinado 
ao Corpo de Polícia de Segurança Pública a decorrer na Escola 
Superior das Forças de Segurança de Macau, tem a seguinte 
duração e calendário:

1. Duração do estágio: 40 semanas;

2. Início do estágio: 20 de Junho de 2022;

3. Fim do estágio: 21 de Março de 2023.

11 de Março de 2022.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 11 de Março 
de 2022. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 10/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
artigo 139.º da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras), o Secretário para 
os Transportes e Obras Públicas manda:

1. É revista, nos termos e condições constantes do contrato 
em anexo, que faz parte integrante do presente despacho, a 
concessão, por aforamento, do terreno com a área de 59 m2, 
situado na península de Macau, na Avenida de Almeida 
Ribeiro, onde se encontra construído o prédio com o n.º 570, 
descrito na Conservatória do Registo Predial sob o n.º 13 343 a 
fls. 190 verso do livro B35, para aproveitamento com a constru-
ção de um edifício de 3 pisos, em regime de propriedade única, 
afectado à actividade comercial.

2. No âmbito da referida revisão, por força de novos alinha-
mentos definidos para o local, reverte, livre de quaisquer ónus 
ou encargos, uma parcela de terreno a desanexar do terreno 
identificado no número anterior, com a área de 13 m2, para 
integrar o domínio público do Estado, como via pública, passando 
o terreno concedido a ter a área de 46 m2.




